
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
PATRONAL 2021

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

FORTALEÇA O NOSSO SETOR DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESPÍRITO SANTO.

O Sinduscon-ES tem trabalhado para você e sua construtora há mais de 86 anos. 
Nosso papel é debater propostas que criem novas oportunidades, melhorando o 
ambiente de negócios e a competitividade do setor. Além de realizar as 

, instrumento essencial para o Convenções Coletivas de Trabalho
desenvolvimento das construtoras, visto que mais da metade dos custos da 
construção são relativos à mão-de-obra. Por força de lei, o Sinduscon-ES também 
calcula e divulga, mensalmente, o ,  CUB/m² - Custo Unitário Básico
indispensável para o registro das incorporadoras imobiliárias. Muitas outras ações 
relevantes e serviços são desenvolvidos pelo Sinduscon-ES em prol do mercado e 
segmento da construção.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

A contribuição sindical está prevista na Constituição Federal. Da mesma 
forma dispõe o artigo 580 da CLT, que discorre sobre o recolhimento 
desta Contribuição Sindical Patronal nos seguintes termos: 

“Art. 580 – A Contribuição Sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 
consistirá: 
III – para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da rma 
ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 
mediante e aplicação de alíquotas, conforme tabela progressiva”.
Contudo o seu pagamento será de acordo com os artigos 578 e 587 da CLT, 
conforme redação dada pela Lei 13.467/2017.
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TABELA PARA CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2021

A Contribuição sindical Patronal devida será determinada pela Classe de 
Capital Social em reais de sua empresa, conforme enquadramento na 
tabela abaixo:
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INFORMAÇÕES

Para quaisquer esclarecimentos adicionais sobre a Contribuição Sindical 
Patronal solicitamos entrar em contato pelo telefone 3434-2067 ou 
email: nanceiro@sinduscon-es.com.br  

Atualize seus dados cadastrais junto à sua entidade de classe.
Envie seu número de telefone e email atualizados para 
administrativo@sinduscon-es.com.br . 

Estas informações são de extrema importância para a eciência da 
comunicação entre o Sinduscon-ES e as construtoras capixabas.
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TABELA DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL (GRCS/2021)  
VIGÊNCIA: 1º de Janeiro de 2021 

LINHA CLASSE DE CAPITAL SOCIAL (R$) ALÍQUOTA (%) 
VALOR A 

ADICIONAR (R$) 
01 De 0,01 a 16.314,18 Contribuição Mínima  130,51 

02 De 16.314,19 a 32.628,36 0,8 - 

03 De 32.628,37 a 326.283,62 0,2 195,77 

04 De 326.283,63 a 32.628.362,03 0,1 522,05 

05 De 32.628.362,04 a 174.017.930,84 0,02 26.624,74 

06 De 174.017.930,85 em diante Contribuição máxima  61,428,33 

                                                              Fonte: CNI (Confederação Nacional da Indústria) 
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